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Ofício n2 06/2018 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Pitanga, 22 de agosto de 2018

Senhor Prefeito:

Em relação ao veto total ao autógrafo n- 37/7018, referente ao projeto de lei 
complementar n? 6/2017, solicito informar quais os artigos do projeto que possuem 
vício de constitucionalidade, bem comõ qual norma legal, com respectivo artigo, foi 
infringida.

Tal solicitação deve-se a um pedido realizado pelo relator da matéria e 
aprovado pelos membros da Comissão de Constituição e Justiça.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
Maicon G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
Pitanga - PR <
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